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TD. n.º 03/2023 – Controle Interno                                                         Toledo, 09 de janeiro de 2023. 
 

 

 

TERMO DE DESIGNAÇÃO 
 

 

1. Considerando a Lei nº 1.960 de 18 de julho de 2007, que instituiu o Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo do Município de Toledo, alterada pela Lei 2.235 de 6 de janeiro de 2017 e 

pela Lei 2.289 de 28 de maio de 2019; 

2. Considerando o Plano de Trabalho Anual do Controle Interno de 2023, em seu item 5.2 das 

atividades e ações de inspeções previstas para o exercício de 2023;  

3. Segue o QUADRO III com detalhamento das atividades que serão objeto de inspeções - 

cronograma anual – PAT – exercício 2023 com respectivas designações para o desenvolvimento dos 

trabalhos: 

 

INSPEÇÕES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Processos de Sindicância ou 

Inquéritos solicitados à Secr. de R. 

Humanos. 

(Corregedoria) 

            

Verificação por amostragem da 

documentação exigida na IN 2/2020, 

Anexo I e II, nos pagamentos 

efetuados das licitações. 

(Auditoria) 

            

Acompanhar o envio das 

informações relativas às obras ao 

SIM-AM (Sistema de Informações 

Municipais – Acompanhamento 

Mensal), validando o resultado no 

PIT (Portal de Informações para 

Todos TCE/PR) (Obras) e SIMEC 

(Sistema Integrado do Ministério da 
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Educação), que devem estar 

compatíveis com as contidas no 

Portal da Transparência. 

(Auditoria) 

Obras em atraso, cumprimento do 

cronograma de execução, por 

amostragem (Continuidade) 

(Controladoria) 

            

Averbação das benfeitorias nos 

imóveis do município. 

(Auditoria) 

            

Inspeção Área Tributária 

(Adriane e Karina) 

            

ACS e ACE – Empregados públicos 

exercendo atividades não 

relacionadas às atribuições dos 

respectivos cargos (Continuidade). 

(Corregedoria) 

            

Inspeção de atos de pessoal de 

processos vindos do TCE (SIAP) 

(Aposentadoria, contratação, etc). 

(Adriane) 

            

Acompanhamento da implantação do 

plano de ação do SIAFIC – Decreto 

nº 10.540/2020. 

(Controladoria) 
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4. Com base na designação acima, a equipe do Controle Interno irá desenvolver os trabalhos 

e ao final de cada inspeção, serão emitidos os respectivos relatórios de inspeções.  

5. Este termo de designação passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 

Atenciosamente 

 

 

 

CLEUSA ELAINE SCHNEE ULLMANN 

Controladora de Controle Interno 
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